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ERRATA DE EDITAL 
PROVA DE TÍTULO DE ESPECIALISTA EM CARDIOLOGIA PARA CANDIDATOS COM 

MAIS DE 15 ANOS DE FORMADO 
2017 

 
 
No Edital acima referido, na Cláusula II (“Da Inscrição”), especificamente na parte que 
trata da possibilidade de regularização de sócios não quites ou da filiação de novos sócios 
para fins específicos de obtenção do desconto na Taxa de Inscrição, onde se lê: 
 
 

5. O sócio não quite com a Sociedade Brasileira de Cardiologia terá até o dia 20 
de setembro de 2017 para quitar o seu débito e realizar a inscrição como sócio 
quite. Basta entrar em contato com a Central de Relacionamento com o 
Associado por meio dos telefones: (21) 3478-2700 ou 3478-2754.  
  
6. O não sócio poderá, se desejar, filiar-se à SBC até o dia 20 de setembro de 
2017. Basta entrar em contato com a Central de Informações por meio dos 
telefones: (21) 3478-2700 ou 34782754 e solicitar sua filiação. O candidato que 
se filiar após esse prazo não terá direito ao pagamento da taxa como sócio da 
SBC. 

 
Leia-se: 
 

5. O sócio não quite com a Sociedade Brasileira de Cardiologia terá até o dia 30 
de setembro de 2017 para quitar o seu débito e realizar a inscrição como sócio 
quite. Basta entrar em contato com a Central de Relacionamento com o 
Associado por meio dos telefones: (21) 3478-2700 ou 3478-2754.  
  
6. O não sócio poderá, se desejar, filiar-se à SBC até o dia 30 de setembro de 
2017. Basta entrar em contato com a Central de Informações por meio dos 
telefones: (21) 3478-2700 ou 34782754 e solicitar sua filiação. O candidato que 
se filiar após esse prazo não terá direito ao pagamento da taxa como sócio da 
SBC. 

 
Rio de Janeiro, 20 de setembro de 2.017. 
 
CJTEC. 


